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DIRF APRESENTADA FORA DO PRAZO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - APLICABILIDADE DE MULTA - O instituto da
denúncia espontânea não alberga a prática de ato puramente formal do
contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração do Imposto de Renda
Retido na Fonte - DIRF porquanto as responsabilidades acessórias
autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do
tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do Código Tributário Nacional.
Desta forma, a apresentação de DIRF fora dos prazos previstos na
legislação tributária, sujeita o infrator à aplicação das penalidades legais,
reduzidas à metade no caso de apresentação anterior a qualquer
procedimento de ofício.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
TRALDI ENEGENHARIA CONSULTIVA S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Roberto William
Gonçalves, Remis Almeida Estol e João Luís de Souza Pereira (Relator), que proviam o
recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelson Mallmann.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros PAULO DE CASTRO
(Suplente convocado), VERA CECÍLIÁ MATTOS VIEIRA DE MORAES e ALBERTO SOUVI
(Suplente convocado). Ausente, temporariamente, o Conselheiro José Pereira do
Nascimento.
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RELATÓRIO

Cuida-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Campinas que manteve parcialmente a exigência da multa por
atraso na entrega da DIRF relativa ao ano de 1994, conforme apurado no auto de infração
de fls. 03 e seus anexos.

Às fls. 16/20 a recorrente apresentou sua impugnação sustentando, em
apertada síntese, a ilegalidade da exigência da multa face ao instituto da denúncia
espontânea da infração, descrito no artigo 138 do Código Tributário Nacional.

A Quinta Turma da DRJ em Campinas-SP manteve parcialmente a exigência
em decisão (fls. 29/34) que recebeu a seguinte ementa:

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO -
PENALIDADE.
O cumprimento da obrigação acessória - apresentação de DIRF — fora dos
prazos previstos na legislação tributária, sujeita o infrator à aplicação das
penalidades legais, reduzidas à metade no caso de apresentação anterior a
qualquer procedimento de ofício.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA — A prática de entrega com atraso na
Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF, pelo contribuinte,
não caracteriza denúncia espontânea conforme previsto no art. 138 do CTN.

Lançamento procedente em parte.
i> rA-cóv
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Devidamente cientificada dessa decisão em 17/5/2002, ingressa a recorrente
com tempestivo recurso voluntário em 29/5/2002, através do qual ratifica os termos de sua
impugnação.

É o Relatório.<(vV
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VOTO VENCIDO

Conselheiro JOÃO LUÍS DE SOUZA PEREIRA, Relator

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, devendo, portanto,
ser conhecido.

Tratam os presentes autos de exigência da multa por atraso na entrega da
declaração — DIRF/94 - apresentada pelo contribuinte, espontaneamente, e antes de
qualquer procedimento de oficio.

Como é sabido, as relações entre os sujeitos da obrigação tributária não se
restringem ao pagamento do tributo. Além disso, o sujeito passivo está obrigado às
prestações positivas e/ou negativas no interesse da administração tributária.

Surgem, pois, as obrigações acessórias, na forma descrita no art. 113, § 2°
do CTN, nas quais se inclui a apresentação da DIRF.

É claro que a fixação de prazo para a entrega de declarações possui uma
razão de ser, sob pena do esvaziamento total desta obrigação acessória, que constitui
verdadeira prestação positiva no interesse da Administração.

/
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Contudo, a interpretação do dispositivo legal em análise não pode afastar a
possibilidade do cumprimento da obrigação na forma prevista no art. 138 do Código
Tributário Nacional, que assim dispõe (grifei):

Art. 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e
dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Como se vê, o próprio instituto da denúncia espontânea admite o
cumprimento a posteriori de obrigações da qual não decorra, necessariamente, o pagamento
de tributos.

Nesta ordem de idéias, não há como prevalecer a interpretação dos
dispositivos legais que determinam o lançamento da multa pelo simples não atendimento do
prazo previsto, sem possibilitar o cumprimento da obrigação antes de iniciado qualquer
procedimento administrativo.

Ora, se o contribuinte possui prazo certo para a entrega da declaração de
ajuste, a Administração também deve identificar se o sujeito passivo cumpriu a obrigação e
caso negativo, deve intimá-lo a fazê-lo. Se antes disso é suprida a falha, não cabe a
aplicação da mult.aerV
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Face ao exposto, DOU provimento ao recurso.

Sala das Sessões — DF, em 19 de março de 2003

iO LUIS	 P'	 D: -*Ui EREIRAi, Ir -''	 ,
,,
,
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro NELSON MALLMANN, Redator-designado

Inobstante os argumentos do ilustre Conselheiro e relator João Luis de
Souza Pereira, ao dar provimento ao recurso para excluir da tributação a multa por atraso na
entrega da declaração de imposto de renda retido na fonte, entendo que a razão está
inteiramente com o fisco e não com a contribuinte, pelas razões a seguir alinhavadas.

Como se vê do relatório, cinge-se a discussão do presente litígio em tomo
da aplicabilidade de multa por atraso na entrega da declaração de imposto de renda retido
na fonte - DIRF.

Para o deslinde da questão impõe-se invocar o que diz a respeito do assunto
o § 3° do Decreto-lei n° 1968, de 1982, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de
1983:

"Art. 11 - A pessoa física ou jurídica é obrigada a informar à Secretaria da
Receita Federal os rendimentos que, por si ou como representante de
terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o imposto de renda
que tenha retido.

§ 1° - A informação deve ser prestada nos prazos fixados e em formulário
padronizado aprovado pela Secretaria da Receita Federal.
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§ 30 - Se o formulário padronizado (§ 1 0) for apresentado após o período
determinado, será aplicada multa de 10 ORTN, ao mês-calendário ou fração,
independentemente da sanção prevista no parágrafo anterior.

§ 40 - Apresentado o formulário, ou a informação, fora de prazo, mas antes
de qualquer procedimento ex officio ou se, houver a apresentação dentro do
prazo fixado, as multas cabíveis serão reduzidas à metade."

Como se vê do dispositivo legal retrotranscrito, a falta de apresentação de

declaração de imposto de renda retido na fonte ou a sua apresentação fora do prazo fixado

pela legislação de regência se sujeita à aplicação da penalidade ali prevista.

Tratando-se de obrigação de fazer, em prazo certo, estabelecida pelo

ordenamento jurídico tributário vigente à época, seu descumprimento, demonstrado nos

autos e admitido explicitamente pelo impugnante, resulta em inadimplemento à aludida

norma jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções previstas na legislação

tributária.

Está provado no processo que a recorrente cumpriu fora do prazo

estabelecido a obrigação acessória de apresentação da declaração em discussão. É

cristalino que a obrigação tributária acessória diz respeito a fazer ou deixar de fazer no

interesse da arrecadação ou fiscalização do tributo. Sendo óbvio que a suplicante pode ser

penalizado pelo seu não cumprimento.

A multa em questão é de natureza moratória, ou seja, é aquela que se funda

no interesse público de compensar o fisco pelo atraso no cumprimento de uma obrigação

tributária, sendo que a denúncia espontânea da infração só tem o condão de afastar a

aplicação das multas punitivas, não incidindo nos casos de multa de mora.
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É certo, que a partir da edição da Lei n° 8.891/95, foram suscitadas diversas

discussões e debates em tomo das multa pela falta de apresentação de declaração ou a sua

apresentação fora do prazo. Surgindo duas correntes: uma defendendo a aplicabilidade da

multa em ambos os caso. Qual seja, cabe a multa independentemente do contribuinte ter

apresentado a declaração de imposto de renda retido na fonte espontaneamente ou não; a

outra, defende a inaplicabilidade da multa em caso de apresentação espontânea, amparado

no art. 138, do CTN.

Os adeptos à corrente que defende a aplicabilidade da multa em ambos os

casos, apoia-se no fundamento de que a multa em questão é de natureza moratória, ou seja,

é aquela que se funda no interesse público de compensar o fisco pelo atraso no

cumprimento de uma obrigação tributária. Sendo que a denúncia espontânea da infração só

tem condão de afastar a aplicação das multas punitivas, não incidindo nos casos de multa

de mora. Tratando-se de obrigação de fazer, em prazo certo, estabelecida pelo ordenamento

jurídico tributário vigente à época, seu descumprimento resulta em inadimplemento à aludida

norma jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções previstas na legislação

tributária.

Esta corrente entende, ainda, que o atraso na entrega de informações à

autoridade administrativa atinge de forma irreversível a prática da administração tributária,

em prejuízo do serviço público e ao interesse público em última análise, que não se repara

pela simples auto denúncia da infração ou qualquer outra conduta positiva posterior, sendo

este prejuízo o fundamento da multa prevista em lei, que é o instrumento que dota a

exigência de força coercitiva, sem a qual a norma perderia sua eficácia jurídica.

Os adeptos à corrente que defendem a inaplicabilidade da multa em caso de

apresentação espontânea, entendem que a denúncia espontânea da infração, exime do

gravame da multa, com o amparo do art. 138, da Lei n° 5.172/66 (Código Tributário
io
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Nacional), porque a denúncia teria o condão de evitar ou reparar o prejuízo causado com a

inadimplência no cumprimento da obrigação tributária acessória.

Estou filiado à corrente dos que defendem a coexistência da multa nos dois

casos, ou seja, defendo a aplicabilidade da multa independentemente do contribuinte ter

apresentado a sua declaração de imposto de renda retido na fonte espontaneamente ou

não. Posição esta mantida na Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Com devido respeito às opiniões em contrário, entendo aplicável a multa

mesmo nos casos de denúncia espontânea, já que o atraso na entrega de informações à

autoridade administrativa atinge de forma irreversível a prática da administração tributária,

em prejuízo do serviço público ou ao interesse público em última análise, que não se repara

pela simples auto denúncia da infração ou qualquer outra conduta positiva posterior. Sendo

este prejuízo o fundamento da multa prevista em lei, que é o instrumento que dota a

exigência de força coercitiva, sem a qual a norma perderia sua eficácia jurídica.

É sabido que todo cidadão, sendo ou não sujeito passivo da obrigação

tributária principal, está obrigado a certos procedimentos que visem facilitar a autuação

estatal. Uma vez não atendidos esses procedimentos estaremos diante de uma infração que

tem como conseqüência lógica à aplicação de uma sanção.

As sanções pela infração e inadimplemento das obrigações tributárias

acessórias são as mais importantes da legislação tributária, pois conforme previsto no CTN

quando descumprida uma obrigação acessória, esta se toma pessoal e independe da

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Ora, da mesma forma é sabido que a multa de mora tem natureza

indenizatória, visa essencialmente recompor, ainda que parcialmente, o patrimônio do
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Estado pelo atraso no adimplemento da obrigação tributária e a penalidade por
descumprimento de obrigação acessória, é uma pena de natureza tributária.

Convém, ainda, ressaltar que as circunstâncias pessoais do sujeito passivo
não poderão elidir a imposição de penalidade pecuniária, conforme prevê o artigo 136, do
CTN, que instituiu, no Direito Tributário, o princípio da responsabilidade objetiva, segundo a
qual, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Assim, correta está a exigência da multa, pois ficou provado a infração
descrita no artigo 1001 do RIR/94, não cabendo qualquer reparo à decisão recorrida.

Em razão de todo o exposto e por ser de justiça, voto no sentido de NEGAR
provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 19 de março de 2003

NE SO/P/d/ralf
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